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PREFEITURA MUNICIPAL DE CATIGUA 

e. G. e. ( M. F. ) 45.1 24.344/0001-40 

A venida José Zancaner, 312 - Fones: 64-1021 - 64-1022 - FAX: 64-1205 
C A T 1 G U Á - Estado de São Paulo 

L E I N! 1.672, Dt U3 úE AbúSTO UE l . ~~) . 

0 Ü ISP~E SOBRE ALTERAÇÃO DE REFER~NCIAª 

SEBASTIAO ALVES DE ALMEIDA, PREFE ITO Mu
NICIPAL DE CATIGUÁ , COMARCA DE CATANDUVA , ESTADO DE SÃo PA ULO , 
USANDO DE SUAS ATRIBU IÇOES LEGAIS , SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI AP ROVADA PELA CÃr1ARA r11Ul~ICIPAL uE CATIGUÁ EM suA 
~E5SA0 ü~Ul~AklA REALI ZADA NO DIA ÜL DE AGOSTO DE l . ~9~ , 
CONFORME AUT6G~AFO N2 033/93 : 

ART IGO}! = rICA ALTERADA A REFERÊNCIA DO 
CARGO E/ou EMPREGO PÚBLI CO SECRETARIO DO DEPARTAMENTO DE SAUDE , 
coNsTANTE Do b!LlADtW Dt: rt.1hCluNA1do PursL1cu 1y1u1~ 1c1PAL , DA RE 
FERÊNCIA 17 PARA A RE FERÊNC IA l~ . 

ARTIGO 2! = As DESPESAS DE CORRENTES COM A 
AP LICAÇÃO DA PRESENTE lt l , SERÃO EFETUADAS ATKAVÉS DE 1~ECUR SOS - -
F I NAl~CE IROS ADV I NDOS DE DOTAÇOE S OKÇAMENTAR IAS CONSIGNADAS NO 
ORÇAMENTO VIGENTE , SUPLEMENTADAS SE NECESSARIO . 

ART IGO 3! = ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA - - -
DATA DE SUA PUBLICAÇAO , REVOGADAS AS DISPOSI ÇOES EM CONTRA~IO . 

AGOSTO DE 1.993 . 
PAÇO MUNICI PAL, AOS 03 DIAS DO MÊS DE 

PUBLIQUE SE . 
CUMPRA SE , 

SEBAST ALVES DE ALMEIDA 
PREFEITO MUN ICIPAL 
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SECRE TARIA 


